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DECRETO Nº 041/2025, de 07 de novembro de 2025.  

Dispõe sobre a constituição da 

Comissão responsável pela organização, 

acompanhamento e avaliação do 

Processo Seletivo para Escolha de 

Gestores Escolares da Rede Municipal 

de Ensino de Araioses – MA, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAIOSES, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com 

fundamento nos arts. 36, 37 e 38 da Lei Municipal nº 756, de 09 de setembro 

de 2025, que institui a Política de Gestão Democrática da Educação 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência, a legalidade e a 

lisura do processo seletivo para a escolha dos gestores escolares da rede 

municipal de ensino; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 756/2025, que determina a 

constituição, via decreto, de comissão pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para 

Escolha de Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino de Araioses – MA, 

composta pelos seguintes servidores: 

NOME CPF FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Matheus Silva Costa 072.175.153-94 Presidente 

Odair José Silva Souza 712.443.601-04 Membro 

Geisyelle de Araujo Costa 603.054.843-38 Membra 

 

Art. 2º Compete à Comissão: 

I – sistematizar e publicizar o processo seletivo para Diretor Escolar e a 

consulta pública do Plano de Gestão; 
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II – monitorar e avaliar a implementação do Plano de Gestão e o cumprimento 

dos requisitos estabelecidos no Termo de Compromisso; 

III – zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas no edital; 

IV – deliberar sobre os casos omissos e emitir pareceres quando necessário. 

Parágrafo único. A Comissão exercerá suas atribuições de forma autônoma, 

sendo responsável pelo acompanhamento, análise e deliberação das etapas 

que compõem o processo seletivo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araioses – MA, em 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

João Cândido Carvalho Neto 

Prefeito Municipal de Araioses – MA 
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